
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
Estado de São Paulo

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI N° 013/2021.

SENHOR PRESIDENTE:

Ibiúna, 26 de abril de 2021.
"'leia-se emSelllu
.• Cópias aos Edla. •
..As ComissÕes J

,~Iún~~

Tenho a honra de por intermédio de Vossa Excelência,
encaminhar à consideração da Nobre Câmara Municipal a presente Proposição. sob o
n" 013, desta data, que tem por objetivo alteração da Lei n'' 2108 de 04 de agosto de
2016, para retificação na metragem da Travessa Adriano José dos Santos, localizada
no Bairro Lavai Il.

A referida alteração se faz necessária para correção da metragem
na descrição do logradouro, e também para satisfazer exigência do Convênio com a
Caixa Federal objetivando asfaltar a referida travessa.

Em assim sendo, solicitamos que a presente proposição seja
deliberada ao prazo máximo de que trata o § I° do Artigo 45 da Lei Orgânica do
Município de lbiúna.

Sem mais para o momento renovamos a Vossa Excelência, na
oportunidade, nossos protestos de estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

I.i("1/. .1'\1, t. .
PX'ULO KENJI. SASAKI
. Prefeito Municipal

/./

SECRETARIAADMINISTRATrVA

Projeto de Lei n.o . J 6._- -"----
Recebido em.13_de._á_rJIIJ-l!.

Prazo Venc. em.....__.de ~

Recebido por -----_....-AO
EXMO. SR.
PAULO CÉSAR DIAS DE MORAES
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA
IBIÚNA.

MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA
• Plara Municipal da Estância
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
Estado de São Paulo

'<

j6
PROJETO DE LEI N° Oj.a'.
DE 26 DE ABRIL DE 2621.

"Dispõe sobre alteração da Lei n? 2108 de 04 de agosto de 2016 e dá
outras providências."

PAULO KENJI SASAKI Prefeito do Município da Estância
Turística de Ibiúna, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal da Estância Turística de
Ibiúna, aprovou ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 10 - O artigo 10 da Lei n? 2108, de 04 de agosto de 2016, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 10
- Fica denominada como "TRA VESSA ADRIANO. JOSÉ

DOS SANTOS", a travessa localizada no Bairro LavaI 11, que tem seu inicio na
intersecção da Rua B, Bairro LavaI II com uma extensão de 100 metros e largura
média de 6,50 metros, totalizando assim uma área de 650 m., conforme croqui
anexo".

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DA
TURÍSTICA DE mIÚNA, AOS7MÊS DE ABRIL DE 2021.

tI'~4 fé. ~ ..(..J v.:; .
PÁÚLO KENJI SASAKI

Prefeito Municipal

ESTÂNCIA

.I

/
/



--
________ ---:- -.Jai~I SO.lN'v'S soa ssor ON'VI~a'V'VSS31\~.l ~

oo~

\.



,~
"lJ
oQj

E
III

'~

~~
tI.O•...

..!!:!
E'

"-.\

oo
Ôo...•
Qj

"C
ollll
li!
c:
Q.I•..
)(
Q.I

III

E~
Eou
c:
li)-IIIc:
o~:.c
,

ui III
>o III•.. .-J

c:
III o
li) ~

L-
li!

IIIo
"lJ a::l
oQ.l ai'
li!o III....• ~
o a::
c: III.~Q. "lJ
L- o"lJ li)

« - IlIl
III I.»

III c: U
li! o~ Qj
li! :ti li!
Qj •...

Qj> •..
III Qj c:L- "Ct-

III III
I u c:

\D '';:::; o...• li! :º No Oi: EN ~ c: o- t- o00 III E o'o N...• 'u E Q.I 11'1
N c: o •.. \D
OI <lIl o III Qjc: •.. li!

li! Õ lJl
"O

~ W 11'1 Qj
III

III \D > QjIIIQj "C I L-
L-

E t- 'lIlo III•.. 'a Qj III IIIo 'u •.. "lJ E-c: ,« 'i: ~o 'i: I Qj ·0u ~ -s lJl Qj "C
O I'D o •.. c:

li! L- I'D> lJl •.. « .....
t= Qj - Q.I rõ> iii E IIIo: n) li! •..

L- > o li! oU t- III o Qj •..
V) Qj .-J

Õ > ELU o III"C o ~
C a::l t- 'Vio I

...•
li!....• In) Qj III n)c:t I.» o "C "C E~õ2 n) IlIl oe u.. o IlIl

O E
n) IlIl I.» o
~ li!

2 o c: 'i: 11'1
n) Qj u -sw c: U li!

Qj .•.. Qj Q.Is o )(
C .-J LLl C "C



Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

LEI Ni 2108.
DE 04 DE AGOSTO DE 2016.

"Dispõe sobre a denominação de uma Travessa no Bairro Lavai II e dá

outras providências."

FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA, Prefeito da Estância Turística de Ibiúna,

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

FAZ SABERque a Câmara Municipal da Estância Turística de Ibiúna aprova

e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica denominada como "TRAVESSA ADRIANO JOS~ DOS

SANTOS", a travessa que tem seu início na Rua "B", dai segue numa extensão de 50,00 metros

com 6,50 metros de largura, totalizando uma área de 400 m2. Assim, fechando o perlmetro da

descrição conforme croqui anexo.

Art. 2' - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

GABINETE'-DO PREFEITO DA ESTÂNCIA TURfsTICA DE IBIÚNA, AOS 04
DIAS DO MEs DE AGOSTO DE 2016.

FABIO BELLO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal e
afixada no local de costume em 04 de agosto de 2016.

ULISSESLEVI ROCHA PESSOA
Secretário de Administração



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURlsTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314 -18150-000 -Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241-126

wvm ibiuna sp.teç br e-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br

CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nO 16 de 2021 de autoria do Chefe do
Executivo Municipal, deu entrada na Secretaria Administrativa da
Câmara no dia 29 de abril de 2021, e conforme despacho do Sr.
Presidente foi lido no expediente da Sessão Ordinária do dia 04 de
maio de 2021.
Certifico mais, também foi comunicado aos Senhores Vereadores
que o Projeto de Lei nO 16 de 2021 encontra-se a disposição no
portal da Câmara e à disposição das Comissões para parecer.
Ibiúna 05 de maio de 2021.



APROVA0",
cÁIAAR.t'~~:c~~ ~~~~~.i/REQUERIMENTO DE URGÊNCIA ESPECIAL

/ - t.,l. OE------- - -
EM :!_ .,,--....' 'rl.~

~~~~ l' SEcRBt;~iderando que o Chefe do Executivo protocolou par
apreciação desta Casa de Leis no dia 29 de abril de 2021 o Projeto de Lei nº.
16 de 2021 que "Dispõe sobre alteração da Lei nº. 2108 de 04 de agosto de
2016 e dá outras providências.";

Considerando a necessária autorização legislativa para alterar a
extensão de Travessa no Bairro do Lavai 11 denominada como Travessa
Adriano José dos Santos em 04 de agosto de 2016, corrigindo a metragem e
descrição do logradouro, e também para satisfazer a exigência de convênio
com a Caixa Federal objetivando asfaltamento no futuro;

Diante do exposto, requeremos à Mesa, nos termos dos Artigos
131,132 e seus incisos do Regimento Interno, seja o Projeto de Lei nº. 16 de
2021 colocado em Regime de Urgência Especial e incluído para discussão e
votação na Ordem do Dia da presente Sessão Ordinária.

SALA VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA LIMA, EM 18 DE
MAIO DE 2021.

,,'



COMISSOES

A A

CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de Slo Paulo "
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, J14-181!O-OOO - Jbi6nl - SP.• - FonelFax: (15) 3241-1266'

www.ibiuna.sp.leg.bre-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br

PARECER CONJUNTO AO PROJETO DE LEI Nº. 16 DE 2021.
AUTORIA CHEFE DO EXECUTIVO
RELATOR: VEREADOR WALMIR BORTOLOTTO JÚNIOR
COMISSÕES DE JUSTiÇA E REDAÇÃO; FINANÇAS E ORÇAMENTO; E
OBRAS, SERViÇOS PÚBLICOS, SEGURANÇA PÚBLICA E ATIVIDADES
PRIVADAS.

o Chefe do Executivo apresentou para apreciação desta Casa de
Leis no dia 29 de abril de 2021 o Projeto de Lei nº. 16 de 2021 que "Dispõe
sobre alteração da Lei nº. 2108 de 04 de agosto de 2016, e dá outras
providências."

A Comissão de Justiça e Redação em análise a proposta original,
quanto a sua competência, sob a legalidade e constitucionalidade, emite
parecer favorável pela tramitação regimental, pois tem o objetivo de alterar o
artigo 1º. da Lei nº. 2108 de 04 de agosto de 2016 que denominou a Travessa
Adriano José dos Santos no Bairro Lavai 11, com a extensão de 50,00 metros
com 6,50 metros de largura, sendo o correto a extensão de 100 metros e
largura média de 6,50 metros, totalizando assim uma área de 650 metros, o
que não alterará o mérito da denominação existente, apenas corrigindo a sua
extensão visando satisfazer a exigência de convênio com a Caixa Econômica
Federal para asfaltamento da referida via pública.

Sob o aspecto financeiro e orçamentário, a Comissão competente
em estudo, também exara parecer pela tramitação regimental, pois as
despesas correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente.

A Comissão de Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas,
quanto a sua competência, exara parecer pela tramitação normal, pois visa
alterar somente a extensão de uma travessa com o nome de cidadão de_.
currículo justo, e com o proposto continuará com a mesma denominação
aprovada em agosto de 2016.

Ao Plenário que é soberano em suas decisões.
É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES, VEREADOR JOÃO MELLO, EM 18 DE

MAIO DE 2021. j
1

WALMIRBO OL
r-: RJ7ATOR P MISSÃO DE JUSTiÇA E REDAÇÃO

cfucar JfotARDO ~S DEVANIR CANDIDO DE ANDRADE
VICE-PRESIDENTE MEMBRO

.·a~.J/l~
- .. NIO R~GINALqbí=II~.MtNO

PRESID-"td: Jj SAO DE FINANÇAS E OR

JAIR MARMELO CA~~~,~'<~IVEIRA
VICE - PRESI

REIRA JUNIOR
BRO



COMISSOEs

A A
CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA

TURíSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de Sio Paulo .
R•• M•• rloio lIorboso T••••••• Elios, 314 -18150-000 -lbi6 •• - sp" - Foa<IF•• : (15) 3241-1:166

www.ibiuna.s.le.bre-maU:fale@ibiuna.sp.leg.br

LEI N2. 16 de 2021 fls. O

~~~i~!~~~D~~~~BICOS, SEGURANÇA

R A t~~VIEIRA
MEMBRO



A A

CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA, .
TURISTICA DE IBIUNA

"Vereador Rubens Xavier de Lima"
Estado de 510 Paulo

GABINETE

AUTÓGRAFODE LEI N2.1512021
"Dispõe sobre alteração da Lei nº. 2108 de 04 de
agosto de 2016 e dá outras providências."

PAULO KENJI SASAKI, Prefeito do Município
da Estância Turística de Ibiúna, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal da
Estância Turística de Ibiúna aprovou ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.1°- O artigo 12. da lei nº. 2108, de 04 de
agosto de 2016, passa a vigorar com a seguinte redaçao:-

"Art. 1º. - Fica denominada como "TRAVESSA
ADRIANO JOSÉ DOS SANTOS", a travessa localizada no Bairro Lavai
1/, que tem seu inicio na intersecção da Rua B, Bairro LavaI 1/ com uma
extensão de 100 metros e largura média de 6,50 metros. totalizando
assim uma área de 650m., conforme croqui anexo. »

Art. 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO P ESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL DA ESTÂNélA TURISTlCA IBIÚNA, 19 DE MAIO DE
2021.

SDEMORAES
ESIDENTE

M~ ~bôFíRMINO
12•SE~:~f~,O

AB I D~RGO
22. SECRETÁ••Ri6' .•...

r, \



A A
CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA

• •TURISTICA DE IBIUNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de 510 Paulo

Ofício GPC nº. 163/2021 Ibiúna, 19 de maio de 2021.
GABINETE

SENHOR PREFEITO:

cÓP\~

Através do presente, encaminho a Vossa Excelência o
AUTÓGRAFO DE LEI N°. 15/2021, referente ao Projeto de Lei nº. 013, nesta
Casa tramitou como Projeto de Lei nº. 16 de 2021 que "Dispõe sobre alteração
da Lei nº. 2108 de 04 de agosto de 2016 e dá outras providências.", aprovado
na Sessão Ordinária realizada no dia 18 p. passado.

Sem mais, valho-me do ensejo para apresentar os
protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

PAULO CÉS AS DE MORAES
PRESIDENTE

AO EXMO. SR.
PAULO KENJI SASAKI
DO. PREFEITO DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA.
NESTA.



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Ta.ares EUa., 314 18150-000 -Iblúna - SP. - FonalFax: (15) 3241 -1266

www.ibiuna.sp.leq.bre-mall: fale@ibiunasp.leg.br • \
\.

CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nº. 16 de 2021 recebeu no expediente
da Sessão Ordinária do dia 18 de maio de 2021 Requerimento de
Urgência Especial nos termos regimentais, para inclusão, discussão
e votação na Ordem do Dia da mesma Sessão Ordinária.
Certifico mais, colocado em votação nominal na Ordem do Dia da
mesma Sessão Ordinária do dia 18 de maio de 2021 o
Requerimento de Urgência Especial ao Projeto de Lei nº. 16 de
2021 foi aprovado por treze votos favoráveis, um contrário da
Vereadora Rozi Aparecida Domingues Soares Machado e uma
ausência do Vereador Devanir Candido de Andrade; e após a
aprovação do Requerimento de Urgência Especial foi apresentado o
parecer conjunto das Comissões de Justiça e Redação; Finanças e
Orçamento; e Obras, Serviços Públicos, Segurança Pública e
Atividades Privadas.
Certifico ainda qu ido a aprovação do Requerimento de
Urgência Especi e a apr entação de parecer pelas Comissões foi
colocado em scussão e v tação na Ordem do Dia o Projeto de Lei
nº. 16 de 2 1 sendo apro do por quatorze votos favoráveis e uma
ausência o Vereador Dev nir Candido de Andrade.
Certific final e te, em vi ude da aprovação do Projeto de Lei nº.
16 d 202 fo elabor do o Autógrafo de Lei nº. 15/2021,
enca inha atr és do fício GPC nº. 163/2021 de 19 de maio de
2021.
Ibiúna 21 e mal
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